
GOVERNO DO ESTADO 

DECRETO Nº 543 

DE  29  DE     DEZEMBRO     DE 2023 

 

Homologa a Resolução nº 63, de 14 de 

novembro de 2023, do Conselho Estadual 

de Recursos Hídricos – CONERH/SE, que 

estabelece critérios para a cobrança pelo 

uso dos recursos hídricos em Sergipe e dá 

outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 84, incisos V, VII e XXI, 

da Constituição Estadual e de acordo com o disposto na Lei nº 9.156, de 08 de 

janeiro de 2023, bem como em atendimento à Lei nº 3.870, de 25 de setembro 

de 1997, que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos, cria o 

Fundo Estadual de Recursos Hídricos e o Sistema Estadual de Gerenciamento 

de Recursos Hídricos; em conformidade com o proc. digital nº 349/2023-

PRO.ADM.-SEMAC,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 63, de 14 de novembro de 

2023, do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CONERH/SE, que 

estabelece critérios para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos em Sergipe, 

que com este Decreto é publicada. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Aracaju,  29  de  dezembro  de 2023; 202º da Independência e 135º 

da República. 
 

FÁBIO MITIDIERI 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

André Soares Clementino 

Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil,  

em exercício 
 

Deborah Cristina de Andrade Menezes Dias 

Secretária de Estado do Meio Ambiente, 

Sustentabilidade e Ações Climáticas 
 

Cristiano Barreto Guimarães 

Secretário Especial de Governo 

 

 

 

 


